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INDICAÇÃO Nº. 232/2026 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO 
DAS OSTRAS/RJ. 

 
O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências 

regimentais vigentes, e ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito 
a implantação de projeto para atividades de Ecoturismo e Turismo de 
Aventura no Parque Municipal de Rio das Ostras. 

 

JUSTIFICATIVA 
 
É de conhecimento geral que o Parque Municipal de Rio das Ostras possui 

estrutura de recepção de visitantes como lago, trilha, espaço socioambiental, 
espaço para lazer, caminhada, ginástica ao ar livre, piquenique e contemplação 
da natureza, além dos serviços voltados ao paisagismo das áreas verdes da 
cidade, dos próprios públicos e produção de mudas e compostagem. 

 
Da mesma forma, existem vários grupos corporativos e entidades que 

procuram o local para atividades diversas, incluindo escalada, montanhismo, 
rapel, treinamento e capacitação, necessitando protocolar processos 
administrativos para autorização de uso, muitas vezes demandando longo 
trâmite. Tais atividades de ecoturismo e de aventura representam inúmeros 
estímulos e ferramentas de integração entre as pessoas e de aprendizado, 
despertando um universo de competências interpessoais a serem descobertas, 
desenvolvidas e potencializadas, como trabalho em equipe, comunicação, 
compromisso com resultados, autocontrole emocional, resiliência, estratégias 
para enfrentamento e solução de problemas, administração de conflitos, 
liderança, gestão do tempo, dentre outras. 

 
Diante do exposto, pedimos o apoio dos nobres colegas para aprovar esta 

indicação. 
 

Rio das Ostras-RJ, 16 de janeiro de 2026. 
     
 
 

UDERLAN DE ANDRADE HESPANHOL 
Vereador-Autor 


